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Ú PREFEITO DO MIJNICIPID DE PIRANGI, Estado de Sãn Palflü.
no usa de suas atribuiçães lagais, FAZ SABER que a Câmara Mmicipal aplmfau e :Ie
sancinna e promulga aseguimc...

L E I:

1°- Ficam incluídos nus-anexos da Lei n” 2.5631' 11', da PPA. e
ánzexus da Lei 11" 2_.fi'??r` I 9. que SDEIÇ á LDU para D exercíciu df Zülü.

Arligoi'-Finflu_PodarExflc1:üwa1nnfiraduaproçederàabe:tumdc
um Cmcfilu Adiciunal Especial an nrçmrimm (Lai n° 1.59'?. de D3!1212919), nn
valor de R3 9fi3.?'?9,2ü [m:vwen1;o5.: sessenta c nim mil, sflzeeentus e menta 1: nave reais e
vim: flnflilrvosi, para mande; à.sëe:guin1:: prngpamaçãu:

Órgúz
Unidade:

U2 - Exflcuüva
DE - Deparmmflmn de Saúde
19 - Saúde'
lü3ü1 - Atcimção Básica
1Ú3ül üífiü - Medica E Sanitária
Iüäü I ü{1?ül.ü43 - Despesas a Cargo do FMS
3.3.9ü.1 l.Úfi - Vencimcrftoa 1: Vaniagens Fixas- Pessaal Civil
Fofltfl di: Racmànt 95 - Federal
Yaleri 15 I3ü.üfl{L{}fl
3.3.9ü3{JI.üG - Material de Consumo
Fani: de Rçcmwi 9:5 -Federal
Kfainr. R$~25I].üüÚ,UÚ
3.3.9ü.32.Uü - Mflíflriàl, Bem uu Scrviçns pf Distribuiçãu Gratuita
Funle de Re‹:|.11¬..-10:95 - Federai
Valor: RS 213.119,20
1ü3ü1üU?ü. I .U l D - Aquisição de Veículos para Saúde
4.4.9[I=.52.flü - Equipamentos e Material Permanente
Fonte de Recurso: 95 - Fednral
Valor: R3 3?5.Dfl'D,Úfl

ñ.rü»gu3°-üsrecu1-susnecessárinsàabefluraducréditndequetratau
art. 2°. decorrem de superávit finauoeirn apurado no Baiaxsço Pairimunial do Município, do
exercício de 111119.
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Artigo 4° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Município de Pirangi. 1? oc agosto dc 2Ú2{1.
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L C US DE MORAES
.Prof o Municipal
"'\-.._

e mandada puhfifiar. no Diário Úfioíol Elotlñoico do
Municipio do Pirangi. no data do sua edição, nos termos artigo 53 do Lei Orgânica do
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Qflulz. E-Em.
CARLA.REGIANE BUSNARDÊÊIE SÚUZJL

Birofllrn do A_IlIu.inil_tr:lçio


